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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o   Nº 515, de 21 de JaNeiro de 2020
concede Pensão Policial-Militar em favor de roSiNETE rEiS dE carVa-
lHo, caiNÃ rEiS dE carValHo e laUra rEiS dE carValHo, viúva e 
filhos menores, do CB PM RG 27.767 MARCELO COSTA DE CARVALHO.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 48, inciso ii, da constituição Estadual 
combinado com os arts. 77 e 79, alíneas “a” e “b”, e o art. 52, § 2º, incisos 
i e ii, todos da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a reda-
ção dada pela lei Estadual nº 6.049, de 11 de junho de 1997; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2018/225075,
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida Pensão Policial-Militar mensal, no valor de r$ 
2.197,98 (dois mil cento e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), 
em favor de roSiNETE rEiS dE carValHo, caiNÃ rEiS dE carValHo e 
LAURA REIS DE CARVALHO, viúva e filhos menores, do CB PM RG 27.767 
MarcElo coSTa dE carValHo, falecido no dia 9 de fevereiro de 2018, 
em virtude de acidente em serviço, cabendo a cada um dos dependentes 
cotas-partes do montante do benefício, na proporção de 33,33% (trinta e 
três inteiros e trinta e três centésimos por cento).
Parágrafo único. Os filhos menores farão jus às cotas-partes da Pensão Po-
licial-Militar até completarem 21 (vinte e um) anos, salvo se comprovarem 
a condição de estudante e desde que não percebam remuneração, caso no 
qual o direito estender-se-á até que completem 24 (vinte e quatro) anos.
art. 2º a Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao soldo e demais 
vantagens da graduação de 3º Sargento a que foi promovido “post-mor-
tem”, assim discriminados:
Soldo de 3º Sargento……………………………………………………........r$    868,77
Gratificação de Risco de Vida (100%)……………………………......r$    868,77
Gratificação de Habilitação Policial Militar (20%)………….......R$    173,75
Gratificação de Tempo de Serviço Militar (15%)……………......r$    286,69
Provento Mensal……………………………………………………….............r$ 2.197,98    
Parágrafo único. a Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será rea-
justada com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNPc), na 
data-base de 1º de janeiro.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo a contar de 9 de fevereiro de 2018.
Palácio do GoVErNo, 21 de janeiro de 2020.           

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o   Nº 596, de 10 de MarÇo de 2020
concede Pensão Policial-Militar em favor de EliSÂNGEla NEVES dE SoUZa 
e LUCAS NEVES DE SOUZA, viúva e filho menor, do 3º SGT PM RG 21775 
MariNaldo Maia dE SoUZa.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 48, inciso ii, da constituição Estadual 
combinado com os arts. 77 e 79, alíneas “a” e “b”, e o art. 52, § 2º, incisos 
i e ii, todos da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a reda-
ção dada pela lei Estadual nº 6.049, de 11 de junho de 1997; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2018/318084,
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida Pensão Policial-Militar mensal, no valor de r$ 
2.408,23 (dois mil quatrocentos e oito reais e vinte e três centavos), em 
favor de EliSÂNGEla NEVES dE SoUZa e lUcaS NEVES dE SoUZa, viú-
va e filho menor, do 3º SGT PM RG 21775 MARINALDO MAIA DE SOUZA, 
falecido no dia 11 de março de 2018, em virtude de acidente em serviço, 
cabendo a cada um dos dependentes cotas-partes do montante do benefí-
cio, na proporção de 50% (cinquenta por cento).
Parágrafo único. O filho menor fará jus às cotas-partes da Pensão Policial-
Militar até completar 21 (vinte e um) anos, salvo se comprovar a condição 
de estudante e desde que não perceba remuneração, caso no qual o direito 
estender-se-á até que complete 24 (vinte e quatro) anos.
art. 2º a Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao soldo e demais 
vantagens da graduação de 2º Sargento a que o policial foi promovido 
“post-mortem”, assim discriminados:
Soldo de 2º Sargento…………………………………………………………........r$    912,21
Gratificação de Risco de Vida (100%)…………………………………......R$    912,21
Gratificação de Habilitação Policial Militar (20%)……………….......R$    182,44
Gratificação de Tempo de Serviço Militar (20%)…………………......r$    401,37
Provento Mensal……………………………………………………………............. r$ 
2.408,23
Parágrafo único. a Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será rea-
justada com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNPc), na 
data-base de 1º de janeiro.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo a contar de 11 de março de 2018.
Palácio do GoVErNo, 10 de março de 2020.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o   Nº 630, de 24 de MarÇo de 2021
concede Pensão Policial-Militar em favor de SirlENE fErrEira dE liMa e 
MARCOS VINÍCIUS DE LIMA HOLANDA, companheira e filho menor do CB 
PM rG 35.583 aNdErSoN MarTiNS dE HolaNda.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 48, inciso ii, da constituição Estadual 
combinado com os arts. 77 e 79, alíneas “a” e “b”, e o art. 52, § 2º, incisos 
i e ii, todos da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a reda-
ção dada pela lei Estadual nº 6.049, de 11 de junho de 1997; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2017/188377,
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida Pensão Policial-Militar mensal, no valor de r$ 
2.102,42 (dois mil cento e dois reais e quarenta e dois centavos), em favor 
de SirlENE fErrEira dE liMa e MarcoS ViNÍciUS dE liMa HolaNda, 
companheira e filho menor do CB PM RG 35.583 ANDERSON MARTINS DE 
HolaNda, falecido no dia 18 de novembro de 2015, em virtude de aci-
dente em serviço, cabendo a cada um dos dependentes cotas-partes do 
montante do benefício, nas seguintes datas e proporções:
i - 100% (cem por cento) a MarcoS ViNÍciUS dE liMa HolaNda, a con-
tar de 18 de novembro de 2015 até 18 de abril de 2017; e
ii - 50% (cinquenta por cento) à SirlENE fErrEira dE liMa e 50% (cin-
quenta por cento) a MarcoS ViNÍciUS dE liMa HolaNda, a contar de 
19 de abril de 2017.
Parágrafo único. O filho menor faz jus às cotas-partes da Pensão Policial-
Militar até completar 21 (vinte e um) anos, salvo se comprovar a condição 
de estudante e desde que não perceba remuneração, caso em que o direito 
se estenderá até que complete 24 (vinte e quatro) anos.
art. 2º a Pensão Policial-Militar mencionada corresponde ao soldo e demais 
vantagens da graduação de 3º Sargento, a que o policial foi promovido 
“post-mortem”, assim discriminados:
Soldo de 3º Sargento………………………………………………...................   r$    868,77
Gratificação de Risco de Vida (100%)……………………………............ R$    868,77
Gratificação de Habilitação Policial Militar (20%)……………........... R$    173,75
Gratificação de Tempo de Serviço Militar (10%)…………...…......... r$    191,13
Provento Mensal……………………………………………………..................... r$ 2.102,42
Parágrafo único. a Pensão Policial-Militar de que trata este artigo será re-
ajustada com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNP), na 
data-base de 1º de janeiro.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo de acordo com as datas constantes no art. 
1º deste ato.
Palácio do GoVErNo, 24 de março de 2021.         

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o    Nº 642, de 26 de MarÇo de 2020
concede Pensão Especial em favor de ESMEralda VaZ PErEira, viúva do 
Escrivão de Polícia civil PaUlo BENEdiTo dE caSTro PErEira.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 160, inciso ii, alínea “c”, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 57, § 4º, da lei 
complementar Estadual nº 22, de 15 de março de 1994, e com o art. 6º da 
lei complementar Estadual nº 39, de 9 de janeiro de 2002;
considerando os termos do Processo nº 2017/489986,
d E c r E T a:
art. 1º fica concedida Pensão Especial mensal, no valor de r$ 3.344,61 
(três mil trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos), 
em favor de ESMEralda VaZ PErEira, dependente do Escrivão de Polícia 
civil PaUlo BENEdiTo dE caSTro PErEira, falecido no dia 26 de junho 
de 2010.
art. 2º a Pensão Especial mencionada corresponde ao vencimento e de-
mais vantagens do cargo de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, assim 
discriminados:
Vencimento-Base classe d....................................................r$ 593,86
Gratificação de Tempo Integral (70%).................................... R$ 415,70
Gratificação de risco de Vida (50%)...................................... r$ 296,93
Gratificação Dedicação Exclusiva (70%)..................................R$ 415,70
Gratificação Polícia Judiciária (62%)........................................R$ 368,19
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (60%)................. r$1.254,23
Provento Mensal...................................................................r$ 3.344,61
Parágrafo único. a Pensão Especial de que trata este artigo será reajustada 
com base no Índice Nacional de Preços ao consumidor (iNPc).
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos financeiros retroagindo a 14 de novembro de 2017.
Palácio do GoVErNo, 26 de março de 2020.             

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o   Nº 836, de 16 de JUNHo de 2020
concede Pensão Policial-Militar em favor de Maria JoZilENE da SilVa 
OLIVEIRA e ABRAÃO MAXWELL SOUSA OLIVEIRA, companheira e o filho do 
Sd alaN MaXWEll florENcio dE SoUSa. 
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 77, combinado ao art. 79, alíneas “a” e “b”, 
da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada pela 
lei nº 6.049, de 11 de junho de 1997, e art. 48, inciso ii, da constituição 
Estadual;
considerando as informações constantes do Processo nº 2019/167188,


